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Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

A Associação HYPATIAMAT, inscrita no RECAM (Registo das Entidades Candidatas a
Apoios Municipais) com o n.º 503/2025, ao abrigo da Secção II do Artigo F-1/3.º do Código
Regulamentar do Município de Braga, efetuou um pedido de apoio financeiro, no montante
de 45 000,00€ (quarenta e cinco mil euros), para 3 anos letivos 2025/26; 2026/27 e 2027/28.

 No âmbito do desenvolvimento das competências de cálculo mental e desde o ano letivo
2016/17, Associação Hypatiamat (AHM) tem, entre outros, o objetivo de contribuir para
despertar junto dos alunos dos vários graus de ensino o gosto pela matemática e uma
melhor compreensão da sua natureza; de promover o desenvolvimento do ensino da
Matemática a todos os níveis; de promover a qualidade do ensino/aprendizagem da
matemática mediante a utilização e integração das novas tecnologias em sala de aula,
através dos recursos disponíveis na Plataforma Hypatiamat, capitalizando-se, assim, a
familiaridade e o gosto dos alunos por ambientes mais tecnológicos.

A presente atribuição pretende, com o apoio do Município de Braga, dar continuidade ao
projeto nos próximos 3 anos letivos (2025/26 – 15 000,00€; 2026/27- 15 000,00€); 2027
/2028 - 15 000,00€), com a realização de Oficinas de capacitação para professores,
realização das edições do Campeonato Interescolas de Cálculo Mental Hypatiamat do
Concelho de Braga, para alunos do 4.º ano de escolaridade.

De salientar ainda, o mérito desta iniciativa que é reconhecido pelas comunidades
educativas, nomeadamente pela satisfação demonstrada pelos alunos, professores, pais e
encarregados de educação.



Considerando que:

- O disposto nas alíneas a, do n.º 2 do artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município
de Braga e o facto de a Associação HYPATIAMAT se encontrar devidamente registada no
RECAM sob o número 503/2025, cumprindo o disposto no artigo F-1/5.º do Código
Regulamentar do Município de Braga.

- O disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo F- 1/9.º do Código Regulamentar do Município
de Braga, segundo a qual a apreciação do pedido é valorada, tendo sempre como
pressuposto o interesse público e promoção municipal, com base no critério de
continuidade da atividade e qualidade de execuções anteriores.

- O disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,
segundo a qual compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social, cultural,
educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município.

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na
informação técnica de suporte à presente decisão. Notifique-se o requerente no sentido
desta decisão.
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À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na
informação técnica de suporte à presente decisão.
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